



 RESOLUÇÃO Nº 142 – DE 6 DE SETEMBRO DE 2000

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2º DA RESOLUÇÃO 103/98, QUE DISPÕE SOBRE DIÁRIAS DE VIAGEM PARA VEREADORES E SERVIDORES

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JULIO CESAR FERREIRA, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149,I, c DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º O artigo 2º da Resolução 103 de 18 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:


“ Art. 2º A designação de vereador para desempenho de missão temporária, de caráter representativo ou cultural será feita pelo Sr. Presidente”.


Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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